
ESTADO DE MATO GROSSO
cÂvrant MUNICIpAL on cÁcERES

TERMo DE CoNTRATo DE PRESTAÇÃo DE sERvIÇo

TERMO DE CONTRATO DE

pnpsraÇÃo DE snRvrÇos No

01112021, QUE F'AZEM ENTRE SI A
cÂNr.q.RA MUNICTPAL DE cÁcnnns-
MT, PoR INrnnurÉoro Do sEU

PRESIDENTE, E A EMPRESA OLK

SOLUCOES EM MARKETING E
SERVrÇOS LTDA.

ACàmaru Municipal de Cáceres-Ml com sede na Rua Cel. José Dulce, SN, Centro,
CEP: 78.210-056, na cidade de Cáceres-Ml inscrita no CNPJ sob o no

03.960.333/0001-50, neste ato representada por seu Presidente, Ver. Domingos Oliveira
dos Santos, portador da Matrícula Funcional Ílo 407, doravante denominada
CONTRATANTE, e o(a) OLK Solugões em Marketing e Serviços LTDA inscrito(a) no
CNPJ/MF sob o no 17.617.260/0001-03, sediado(a) na Rua Manoel Felix de Macedo, n.o

94, Centro, em Cáceres-MT, CEP 78210-290 doravante designada CONTRy'.TADA,
neste ato representada pelo(a) Sr.(a) Virde de Oliveira Costa, portador(a) da Carteira de

Identidade n" 0485159-5, expedida pela (o) SSP/MT, e CPF no 202.636.861-91, tendo
em vista o que consta no Processo no 015/2021 e em observância às disposições da Lei
no 8.666, de 21 de juúo de 1993, da Lei no 10.520, de 17 de julho de 2002, do Deueto
no 10.024119, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão

Eletrônico n'00512021 mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de empresa especializada na
prestagão de serviços de publicidade para divulgação de campanhas e agões, realizados

pelo poder legislativo municipal de Cáceres-MT.

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo

e à proposta vencedora, independentemente de transcrição.

1.3. Objeto da contratagão:

esqu

r
*

ITEM DESCRIÇAO/
ESPECIFICAÇÃO

Unidade de

Medida
Quantidad

e

Valor
Unitário

Valor
Total

ry,

1 SERVICO DE PROPAGAN-
DAEPUBLICIDADE-DI-
VULGACAO DE CAMPA-

LTNIDADE 39 R$ 740,00 n$
29.860,0
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NHAS, EM JORNAL RE-
GIONAL % DE PÁGINA

0

2 SERVICO DE PROPAGAN-
DAEPUBLICIDADE.DI-
VULGACAO DE CAMPA-
NHAS, EM RADIO FM
REGIONAL

HORA t4 R$ 3.800,00 R$

53.200,0

0

SERVICO DE PROPAGAN-
DAEPUBLICIDADE.DI-
VULGACAO DE CAMPA-
NHAS. EMTVLOCAL

HORA 1 R$

19.000,00

R$

19.000,0

0

4 SERVICO DE PROPAGAN.
DAEPUBLICIDADE-DO
TIPO ANUNCIO INSTITU-
CIONAL, TIPO BANNER,
EM MIDIA ELETRONICA
TIPO BLOG/JORNAIS
ELETRONICOS DE
3OOX25OPX, SEMANAL

UNIDADE 39 R$ 220,00 R$

8.580,00

5 SERVICO DE PROPAGAN.
DAEPUBLICIDADE-DI-
VULGACAO DE CAMPA-
NHAS, EM CARRO DE
SOM

HORA 39 R$ 40,00 RS

1.560,00

TOTAL R$

1l1.200,

00

(cento e

onze mil
e

duzentos

reais)

ESTADO DE MATO GROSSO
cÂvrann MUNTcTPAL DE cÁcERES

CLÁUSULA SEGUNDA - vIGÊNCIA

1.4. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Edital, com início
na data de 0L/04/2021 e encerramento em3lll2/2021, não podendo ser proÍrogado.

CLÁUSULA TERCEIRA _ PREÇO

1.5. O valor total da contratação é de R$ 111.200,00 (cento e onze mil e duzentos reais)

1.6. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas

decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais,

trabalhistas, previdenciarios, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração,

frete, seguro e outros necessarios ao cumprimento integral do objeto da contratação.
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ESTADO DE MATO GROSSO
cÂvrlna MUNTcTPAL on cÁcERES

cr,Áusur,A eUARTA - DorAÇÃo onçaMrNtÁml
1.7. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação
orçamentária própria, prevista no orçamento da Câmara Municipal de Cáceres-M! para

o exercício de 20...., na classificação abaixo:

FICHA:23
FUNCIONAL pROGRAtVtÁttCa: 0I.03 I.I00I.2003.0000 3.3.90.39.00
DESPESA: DESPESAS COM PUBLICIDADE OUTROS SERVIÇOS DE
TERCEIROS _ PESSOA ruRÍDICA

1.8. No(s) exercício(s) seguinte(s), as despesas correspondentes correrão à conta dos

recursos próprios para atender às despesas da mesma nattreza, cuja alocagão será feita
no início de cada exercício financeiro.

CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO

1.9. O prazo para pagamento à CONTRATADA e demais condições a ele referentes

encontram-se definidos no Termo de Referência.

CLÁUSULA SEXTA REAJUSTAMENTO DE PREÇoS EM SENTIDo
AMPLO.

1.10. As regras acerca do reajustamento de preços em sentido amplo do valor contratual
(reajuste em sentido estrito e/ou repactuação) são as estabelecidas no Têrmo de

Referência, anexo a este Contrato.

1.11. Se houver reajustamento de preços, deverá ser observado os dispositivos referente
a esta matéria na Lei n" 8.666193.

CLÁUSULA SÉTIMA. GARANTIA DE ExECUÇÃo

1.12. Não haverá exigência de garantia de execução paraapresente contratação.

cLÁusuLA orrAvA MoDELo DE EXECUÇÃO DOS SERVrÇOS E
rrscALrzAÇÃo

1.13. O modelo de execução dos servigos a serem executados pela CONTRATADA, os

materiais que serão empregados, a disciplina do recebimento do objeto e a frscalizagáo

pela CONTRAiIANTE são aqueles previstos no Termo de Referência, anexo do Edital.

CLÁUSULA NONA OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA
CONTRATADA

1.14. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no

Termo de Referência, anexo do Edital.
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ESTADO DE MATO GROSSO
cÂuana MUNTcTPAL »n cÁcERES

cLÁusuLA DECTMA - sANÇÕBs auvuNrsrRATrvAs.
1.15. As sanções relacionadas à execugão do contrato são aquelas previstas no Termo de

Referência, anexo do Edital.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - REsCIsÃo
1.16. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido:

1.16.1. por ato unilateral e escrito da Administração, nas situagões previstas nos
incisos I a XII e XVII do art. 78 dalei no 8.666, de 1993, e com as consequências

indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções

previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;

1.16.2. amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei no 8.666, de 1993.

1.17. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à

CONTRATADA o direito àprévia e ampla defesa.

1.18. A CONTRATADA recoúece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão

administrativa prevista no art. 77 dalei no 8.666, de 1993.

1.19. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido de Relatório indicativo
dos seguintes aspectos, conforme o caso:

1.19.1 . Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

1.19.2. Relagão dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

1.19.3. Indenizagões e multas.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - vEDAÇoEs E PERMISSÕEs

1.20.É vedado à CONTRA^TADA interromper a execução dos serviços sob alegação de
inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

1,21,É vedado à CONTRA,TADA caucionaÍ ou utilizar este Termo de Contrato para
qualquer operação financeira.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - ALTERAÇOES

l.22.Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei no

8.666, de 1993.

1,23. A CONTRATADA é obrigada a aceitag nas mesmas condigões contratuais, os

acréscimos ou supressões que se Íizerem necessarios , até o limite de 25% (vinte e cinco

por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

1.24. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão

exceder o limite de25o/o (vinte e cinco por cento) do valor inicial afi;nlizado do contrato.
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ESTADO DE MATO GROSSO
cÂtu,tnt MUNICIPAL oB cÁcERES

clÁusur,A DECTMA eUARTA- Dos caSós onussos
1.25. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposigões

contidas na Lei no 8.666, de 1993, na Lei no 10.520, de 2002 e demais norÍnas federais
aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei no 8.078, de 1990

- Código de Defesa do Consumidor - e norÍnas e princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - PUBLICAÇÃo

1.26.Incumbfuâ à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por
extrato, no Diario Oficial dos Municípios de Mato Grosso, no prazo previsto na Lei no

8.666, de 1993.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- FoRo
1,27. É eleito o Foro da Comarca de Cáceres-MT para dirimir os litígios que

decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela

conciliação, conforme art. 55, §2" da Lei no 8.666193.

Parufrmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em

duas (duas) vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado

pelos contraentes e por duas testemuúas.

Cáceres-MT,31 de março de202l

TESTEMUNHAS:

ô-O 5 ?,,/A-?UÚ
'181^?-ç

R:G: LZ1b'1,64- t< OS p l/nÇ

I
a

Nome Corhpleto: ç"U,p bn\rô,, OÀLr"r,
CPF: 06o. .ooQ.a{4:5n

RG: SO.166.oe1-d.
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Ass.:
Nome Completo:

Ass.:




